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DECRETO N°7110/2026 
Data: 27/04/2026 

Revoga o Decreto n° 6764/2025 de 05/11/2025, que 
designou servidor efetivo para responder pelo 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural CCIR, do 
Município, e dá outras providências. 
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GERSO FRANCISCO GUSSO, prefeito municipal 
de Três Barras do Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o Decreto n° 6764/2025 de 
05/11/2025, que designou o servidor Lair Matiazzo, servidor efetivo, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, Matrícula n° 741-2/1, para responder pelo 
Certificado de Cadastro de Imóvel Rural CCIR, do Município. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do P e eito Municipal de Três Barras do Paraná, 
27 de abril de 2026. 
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